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Art. 19 - Todos os EstabeIcci 

mentos públicos ou privados sob fiscalização
da Secretaria de Saúde, são obrigados a usar a
Caixa Preventiva, especialmente os Hospitais ~
Casas de Saúde - Ambulatórios Médicos - Dentis

tas e todas as especiali<iadcs de medicina, Vete
rinjrias - Casas Veterinárias - Farmácias que
possuem ambulatórios Médicos - Hoteis e Moteis.

Parjgrafo Onico - Os infr~ores
da presente Lei, serão.aplicadas as penalidades
previs-tas no Código Tributjrio e de Postura da
Municipal idade '

I, Art. :!V - E-~taLei entrarj em
vigor na data de sua publicação, revogadas as

,_ \iisposições em contrário.:. .
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